
Indicação Nº 314/2024

Súmula: Solicito providências do 

Poder Executivo, sobre a 

realização dos serviços de 

zeladoria urbana, como: roçagem 

e limpeza de calçadas e meio fio 

da Rua Santana de Parnaiba, Vila 

dos Mineiros, Itapevi–SP, altura do 

número 25 ao 27.

INDICO à Mesa, depois de ouvido o douto plenário na forma regimental 

vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Igor Soares, Prefeito do 

Município de Itapevi/Sp, que interceda junto à Secretaria de Obras e 

Infraestrutura informe a esta casa sobre a viabilidade imediata realização dos 

serviços de zeladoria urbana, como: roçagem e limpeza de calçadas e meio 

fio da Rua Santana de Parnaiba, Vila dos Mineiros, Itapevi–SP, altura do 

número 25 ao 27. 

Justificativa

Senhor Presidente;

Senhoras Vereadoras;

Senhores Vereadores;

           Trata-se de uma reivindicação dos munícipes que procuraram este 

vereador cobrando providências realização dos serviços de zeladoria urbana, 

como: roçagem e limpeza de calçadas e meio fio da Rua Santana de Parnaiba, 

altura do número 25 ao 27, no bairro Vila dos Mineiros.  
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Essa importante rua é uma das principais entradas ao bairro, trajeto 

realizado diariamente pelos moradores, já que na mesma encontra-se o 

Cemeb Profº Edevaldo Caramez. 

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 06 de fevereiro de 2024.

Thiago da Silva Santos
Vereador Thiaguinho Silva

  Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 7 de fevereiro de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=NZ8EC23JMP1F1UU8, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: NZ8E-C23J-MP1F-1UU8
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